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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 474
Senhores Deputados. — E intuito dos 

ilustres parlamentares que subscrevem o 
projecto de lei n.° 23-F, que a vossa 
comissão de legislação civil e comercial 
neste momento examina, restringir a dis
posição legal contida* no artigo 17.° do 
decreto orgânico do notariado, de 14 de 
Setembro do 1900.^

Têm razão. Não é compreensível, na 
verdade, que se impeça, por motivos que 
nenhuma razão têm para existir, a facul
dade que qualquer indivíduo tem de po
der ser nomeado para certo cargo ou 
função pública.

Mas os ilustres parlamentares mantêm 
ainda, no seu projecto, incompatibilida- 
des — permitam-nos V. Ex.as o termo — 
que*não nos parecem de manter.

E certo que não deve permi+ir-so que 
exerçam funções notariais em determinada 
comarca o indivíduo qúe tenha com o 
juiz de direito dessa comarca relações, de 
parentesco, por tal modo que possam, 
em determinado momento, colocar‘mal 
um e outro.

O juiz, embora já  não exerça, em rela
ção aos notários da sua comarca, qual
quer função de fiscalização ou discipli
nar, ainda hoje ó a entidade que rubrica 
os livros notoriais, é quem concede li
cença até trinta dias, em cada ano, e é 
por intermédio dêle que os notários comu
nicam aos seus superiores hierárquicos 
os seus pedidos de licença o os seus im
pedimentos ; é êle, finalmente, quem in
forma os pedidos dos notários, quem diz 
sôbre a falta que podem fazer ao serviço, 
etc. E por isso dizemos e entendemos 
que é bem que se mantenha esta restri
ção, à faculdade de qualquer indivíduo 
poder ser nomeado notário.

Se, porêm, ostas razões existem no que 
diz respeito ao juiz de direito, não nos 
parece que elas subsistam, óu quaisquer 
outras surjam, no que toca ao magistrado 
do Ministério Público ou dos outros notá
rios da mesma comarca.

Senão, vejamos:
O magistrado do Ministério Público 

não tem hoje que ver com os notários 
mais do quo com quaisquer outros fun
cionários da área da sua jurisdição. Não 
exerce sôbre êles qualquer fiscalização 
especial, não é sou superior hierárquico, 
não tem, por qualquer motivo, uma situa
ção especial perante os notários; e não 
há, por ,conseguinte, razão para que não 
possa sor notário o seu parente, que pode 
ser administrador do concelho, secretário 
da câmara municipal ou da administração 
do concelho, secretário geral, etc.

De resto, fácil é calcular-se a razão 
por que se estabeleceu esta incompatibili
dade. As funções notariais estiveram, du
rante muito tempo, quási que absoluta
mente adstritas às da escrivania, e, em 
tais condições, era lógico e era necessá
rio impedir que o escrivão — não o * no
tário— tivesse com o delegado um mui
to próximo parentesco. Hoje, porêm, que 
o indivíduo nomeado notário exerço ape
nas as funções notariais, não existe 
tal razão.

Com menor fundamento ainda se proibe 
que possa ser nomeado notário para certa 
comarca o parente próximo doutro indi
víduo, notário já nessa comarca.

<; Que inconveniente .poderá haver em 
serem notários numa comarca dois indi
víduos que são parentes próximos?

Não os vemos.'
<; Porque possam mancomunar-se para
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negarem determinado serviço — única ra
zão que nos parece poder ser alegada ? Mas 
isso mesmo podem fazer o$ que nâo te
nham qualquer parentesco a ligá-los, alêm 
de que há sempre meios de obrigar um 
notário a prestar qualquer serviço que 
legitimamente possa ser-lhe exigido. De 
resto, a ser psâq, 4 razãq, <;comQ evitá-}a 
nas terras onde existe um só notário, o 
que são o maior número, no nosso País?

Assim, pois, entende a vossa comissão 
que o projecto de lei referido nâo res- 
tringej tanto ainda como seria para dese
jar, a disposição do artigo 17.9 do fie-, 
creto de 14 de Setembro de 1900.

\

Sala das Sessões, 1 de Junho de 1920.

P r o j e c t o  d e
Artigo J.° N$o poderão ser flomsados 

notários para qualquer comarca os ascen
dentes, descendentes, sogros, genros, ir
mãos e cunhados do juiz, do' magistrado 
do Ministério Público ou de qualquer

Sala das Sessões, 18 de Julhp de 1919.

Artigo 1.° Não poderão ser nomeados 
notários para qualquer comarca os ascen
dentes, descendentes, irmãos e afins nos 
mesmos graus, do juiz de direito dessa 
mesma comarca.

Art. 2.° Fica assim alterado 0 disposto 
no artigo 17.° do decreto, de 14 de Se
tembro de 1900, que reorganizou os ser- 
viçps do notariado, e toda a legislação 
pm contrário.

E assim, submete à vossa apreciação,
substituindp aquele, 0 seguinte projecto
de lei:

Joaquim Brandão.
Angelo Sampaio Maia (com restrições).' 
Alexandre Barbedo.
Camq.ra te de Campos.
António I)ias.
Pedro Pita, relator.

l e i  n ,°  2 3  r  J7
outro notário. privativo da mesma co
marca.

Arf. 2.° Fica alterado 0 disposto no 
artigo 17.° da lei do notariado, de 14 de 
Setembro de 19Q0, e revogada a legisla
ção em contrário.

Sousa farei a.
Manuel Jpsé da Silva.
José Q ar cia da Costa.
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